
INSIGHTS

A vida no campo, com seus desafios e recompensas, é a base
da nossa nação. Para muitos, a pequena propriedade rural não
é apenas um pedaço de terra, mas o centro da vida familiar, a
fonte de sustento e o futuro. Reconhecendo essa importância
vital, o direito brasileiro estabeleceu um escudo protetor para
essas propriedades: a impenhorabilidade. 

Mas o que exatamente significa essa proteção e como ela
funciona na prática? Este guia foi cuidadosamente elaborado
por nossa equipe jurídica para desmistificar os aspectos legais
que envolvem a pequena propriedade rural, garantindo que
você, seja produtor rural ou instituição que negocia com eles,
compreenda seus direitos e deveres em um cenário jurídico
que, embora complexo, busca justiça e equilíbrio. 

Vamos explorar juntos os pilares dessa proteção legal que visa
salvaguardar o patrimônio do pequeno produtor e a
continuidade da sua atividade essencial.

O que Caracteriza uma Pequena Propriedade Rural para a
Lei?

Antes de falarmos sobre a proteção, é crucial entender o que a
lei considera uma "pequena propriedade rural". Não se trata de
um conceito subjetivo, mas de uma definição legal clara,
embora com nuances importantes. 
De acordo com a Lei da Reforma Agrária (Lei nº 8.629/93), uma
pequena propriedade rural é aquela que possui uma área de até
quatro módulos fiscais. O "módulo fiscal" é uma unidade de
medida agrária que varia de município para município, podendo
ir de 5 a 110 hectares, dependendo de fatores como a
localização geográfica e a atividade econômica predominante
da região.

É fundamental ressaltar que, além do critério de área, há uma
condição essencial para que a propriedade seja reconhecida
como "pequena" sob a ótica da impenhorabilidade: ela precisa
ser trabalhada pela família. Isso significa que a mão de obra
familiar deve ser a força motriz da produção naquela terra,
garantindo a subsistência e o desenvolvimento do núcleo
familiar. Essa combinação – área limitada e trabalho familiar – é
o cerne da proteção jurídica que veremos a seguir, refletindo o
compromisso do legislador em resguardar a agricultura familiar
como um pilar social e econômico.

O Escudo Protetor da Impenhorabilidade: O que
Significa na Prática?

A impenhorabilidade é, em termos simples, a garantia de que
um bem não poderá ser tomado judicialmente para quitar
dívidas. Para a pequena propriedade rural, essa é uma
salvaguarda de imensa importância. 

Nossa Constituição Federal, no seu artigo 5º, inciso XXVI,
estabelece de forma categórica que a pequena propriedade
rural, quando trabalhada pela família, é impenhorável. Essa
proteção constitucional é reforçada por leis
infraconstitucionais, como a Lei de Impenhorabilidade do
Bem de Família (Lei nº 8.009/90) e o Código de Processo
Civil (artigo 833, VIII).

Isso significa que, se sua propriedade se enquadra nessa
definição – ou seja, tem até quatro módulos fiscais e é
explorada pela sua família – ela estará resguardada de
dívidas de diversas naturezas: civis, comerciais, fiscais,
previdenciárias e quaisquer outras. É um direito que visa
proteger não apenas o imóvel em si, mas a dignidade, a
moradia e a capacidade de trabalho e sustento da família
rural. É um reconhecimento do papel fundamental do
pequeno produtor para a sociedade, assegurando que seu
principal meio de vida não seja comprometido por
intempéries econômicas ou financeiras.

Decisões Judiciais que Solidificaram essa Proteção

Ao longo dos anos, nossos tribunais superiores têm refinado
o entendimento sobre a impenhorabilidade, trazendo clareza
e, por vezes, complexidade à sua aplicação.

O Supremo Tribunal Federal (STF) e a Extensão da
Proteção: Em um marco importante, o Supremo Tribunal
Federal, em dezembro de 2020, proferiu uma decisão de
repercussão geral (Recurso Extraordinário com Agravo
1038507). Isso significa que o entendimento estabelecido
por essa decisão deve ser seguido por todas as
instâncias judiciais do país em casos semelhantes. O
STF confirmou que a pequena propriedade rural,
trabalhada pela família, é impenhorável, mesmo que seja
composta por imóveis contínuos que, somados, não
excedam os quatro módulos fiscais. Mais ainda, essa
proteção se estende a dívidas que surgem da própria
atividade produtiva, como a compra de insumos
agrícolas – ou seja, dívidas que são intrínsecas ao
funcionamento da propriedade. Uma das grandes
revelações dessa decisão é que o direito à
impenhorabilidade é indisponível; o produtor não pode
simplesmente 'abrir mão' dessa proteção, mesmo que
queira, pois ela é considerada um direito fundamental.
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) e a Pluralidade de
Imóveis: A vida real nem sempre se encaixa em um único
imóvel. E se um proprietário tiver mais de um imóvel rural,
todos trabalhados pela família, mas que não são contínuos
(ou seja, não estão um ao lado do outro), e a soma de suas
áreas não ultrapassa os quatro módulos fiscais? O Superior
Tribunal de Justiça (STJ), buscando uma solução justa e
equilibrada, em um caso emblemático (RESP 1.843.846 –
MG), entendeu que, nesse cenário, o mais adequado é
proteger uma das propriedades para garantir a continuidade
do trabalho e sustento da família, permitindo que as outras
sejam utilizadas para saldar dívidas. Essa interpretação
busca conciliar dois valores importantes: o direito do credor
de receber o que lhe é devido e o direito do pequeno
produtor de manter seu patrimônio essencial para sua
subsistência e de sua família. É uma visão que reconhece a
realidade do campo e busca evitar que a proteção se torne
um obstáculo intransponível para a recuperação de créditos,
ao mesmo tempo em que preserva a função social da terra.

A Importância da Prova do Trabalho Familiar

Em qualquer cenário que envolva a impenhorabilidade da
pequena propriedade rural, um ponto crucial sempre se
destaca: a comprovação de que o imóvel é explorado pela
família. O STJ, em outro julgado relevante (RESP 1.913.236),
deixou claro que essa comprovação é determinante para que a
impenhorabilidade seja reconhecida. Isso vale mesmo que a
propriedade tenha sido dada como garantia em um empréstimo
ou que seja o único bem do devedor. 

O ônus da prova, ou seja, a responsabilidade de demonstrar
que a família de fato trabalha a terra, recai sobre o executado (o
devedor). Este é um detalhe de suma importância: a proteção
não é automática; ela precisa ser ativamente demonstrada
perante as autoridades judiciais.

Alertas Importantes para Quem Aceita a Pequena
Propriedade como Garantia

Embora a impenhorabilidade seja uma proteção vital para o
pequeno produtor, ela também impõe um alerta significativo
para credores e instituições financeiras que consideram aceitar
a pequena propriedade rural como garantia em operações de
crédito, como na Alienação Fiduciária ou Hipoteca.
A cautela deve ser redobrada. Imagine a seguinte situação: um
produtor possui vários imóveis classificados como pequena
propriedade. No momento de constituir a garantia para um
empréstimo, todos os imóveis existem. No entanto, se no futuro,
no momento de uma execução de dívida, os outros imóveis já
tiverem sido vendidos ou transferidos, e restar apenas a
propriedade que foi dada em garantia, e esta ainda for
trabalhada pela família, o credor pode se ver em uma situação
delicada. 

Mesmo que a soma das áreas de todos os imóveis que o
produtor possuía inicialmente ultrapassasse os quatro módulos
fiscais (o que descaracterizaria a "pequena propriedade" se
fosse um único imóvel de grande porte), a condição individual
de "pequena propriedade" de cada matrícula pode permanecer.

Nesse cenário, em uma eventual discussão judicial, o imóvel
que foi oferecido como garantia pode ser considerado
impenhorável, pois é o único meio de subsistência familiar
remanescente. Isso pode prejudicar significativamente a
execução do crédito pelo credor, que ficará sem o bem que
esperava usar para saldar a dívida. 

Portanto, é imprescindível uma análise jurídica profunda e
detalhada antes de qualquer aceite de pequena propriedade
rural como garantia, considerando não apenas a situação
atual do produtor, mas também os riscos e as projeções
futuras que podem impactar a efetividade da garantia.

Conclusão e Nosso Convite para o Diálogo

A impenhorabilidade da pequena propriedade rural é um
direito complexo, fundamental para a proteção do pequeno
produtor e da agricultura familiar no Brasil. As leis e as
decisões de nossos tribunais buscam um equilíbrio delicado
entre a proteção do devedor e os direitos do credor,
refletindo a importância social e econômica do campo.

Seja você é produtor rural buscando proteger seu patrimônio,
ou um profissional do setor financeiro avaliando riscos e
garantias, entender esses nuances legais é não apenas
importante, mas essencial. Cada caso tem suas
particularidades, e a aplicação desses princípios pode variar
conforme a situação específica e as provas apresentadas.
Nossa equipe jurídica está à sua disposição para analisar
seu cenário, esclarecer suas dúvidas e oferecer a orientação
necessária para garantir que seus direitos sejam protegidos
e suas decisões sejam tomadas com a máxima segurança
jurídica. Não deixe que a complexidade do direito agrário
seja um obstáculo para a sua tranquilidade e sucesso.

Entre em contato conosco: Para mais informações, análise
de casos específicos ou para agendar uma consulta, utilize
os contatos e telefones do nosso escritório. Estamos prontos
para ajudá-lo a navegar por essas questões legais com
clareza e confiança.

As informações apresentadas neste texto têm caráter
meramente informativo e educacional. Elas não constituem
aconselhamento jurídico e não substituem a consulta a um
profissional qualificado. A legislação pode ser complexa e
cada caso possui suas particularidades.

Em caso de dúvidas sobre a aplicação dessas normas em
sua situação específica, recomendamos fortemente que
procure orientação legal especializada. 

Nossos especialistas estão à disposição para esclarecer
quaisquer questões e auxiliar na análise detalhada de seus
contratos e garantias.


